PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei nº 2.069/2026 de origem do Poder Executivo, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, EM RAZÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, CINCO PROFESSORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER

1. RELATÓRIO

		O Projeto de Lei nº 2.069/2026, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, tem por finalidade autorizar a contratação temporária de 03 (três) Professores de Anos Iniciais e 02 (dois) Professores de Educação Infantil, com carga horária de 22 horas semanais, pelo prazo de até 10 (dez) meses, em razão de excepcional interesse público, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal.

[bookmark: _GoBack]As contratações referidas são necessárias, tendo em vista que o quadro de professores está incompleto, os PROFESSORES ANOS INICIAIS irão cumprir Hora Atividade dos Professores e devido professores efetivos estarem em coordenação pedagógica na SMECD e direção das escolas. Os PROFESSORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL devido implantação das turmas de tempo integral.

De outro modo, as referidas contratações observarão a classificação no Edital 1/2023 do concurso público realizado pelo Município.

A matéria foi encaminhada a esta Comissão para análise quanto aos aspectos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal.

É o relatório.


I FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A Constituição Federal, em seu art. 37, inciso IX, autoriza a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, desde que prevista em lei específica e devidamente justificada. No presente caso, as contratações possuem natureza temporária, com prazo certo e previamente delimitado, atendendo a demandas pontuais da área da educação.

O Projeto de Lei estabelece de forma clara as funções, as cargas horárias, os valores remuneratórios e os direitos dos contratados, assegurando vencimentos equivalentes aos percebidos por servidores de igual ou assemelhada função no quadro permanente do Município, em conformidade com o Regime Jurídico Municipal, Lei nº 1.260/2014.



Assim, considerando os fundamentos legais e constitucionais, temos que o projeto de lei nº 2.069/2026 encontra-se apto a ser votado pelo Plenário,o mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.

CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais.

Plenário Iedo Francisco da Silva, 10 de fevereiro de 2026.
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